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Art. 62. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, 
a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independentes farão 
publicar, no Diário Oficial do Estado, até o 20º (vigésimo) dia do mês sub-
sequente ao bimestre vencido, a remuneração do pessoal ativo e inativo e 
dos pensionistas, realizada no bimestre anterior, na forma do demonstrati-
vo constante do Anexo III desta Lei.
Parágrafo único. O cumprimento do caput deste artigo, no âmbito do Po-
der Executivo, caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Admi-
nistração (SEPLAD) e ao Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção 
Social do Estado do Pará (IGEPPS).
Art. 63. Os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, o Ministério Público, 
a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independentes dispo-
nibilizarão em seus respectivos sítios na Internet, até o 20º (vigésimo) dia 
do mês subsequente ao bimestre vencido, informações atualizadas sobre a 
lotação do pessoal ativo, conforme seus respectivos organogramas, na forma do 
demonstrativo constante do Anexo IV desta Lei.
Parágrafo único. O cumprimento do caput do artigo, no âmbito do Poder Execu-
tivo, caberá à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD).
Art. 64. Ficam autorizadas as despesas relativas ao inciso II do § 1º do 
art. 169 da Constituição Federal, somente nos limites compatíveis com a 
Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Orçamentária Anual aprovada para 
o exercício de 2024.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO ESTADO
Art. 65. O Chefe do Poder Executivo poderá encaminhar à Assembleia Legis-
lativa proposta de alteração na legislação tributária, com o objetivo de ade-
quá-la à promoção do desenvolvimento socioeconômico, ambiental e cultural.
Parágrafo único. Os efeitos das alterações na legislação tributária serão 
considerados na estimativa da receita, especialmente os relacionados com:
I - benefícios e incentivos fiscais;
II - fiscalização e controle das renúncias fiscais condicionadas;
III - medidas do Governo Federal, em especial as de política tributária; e
IV - tratamento tributário diferenciado à microempresa e à empresa de 
pequeno porte, bem como a outros contribuintes de micro e pequeno por-
te, inclusive os de caráter cooperativista e associativo, em especial os que 
têm origem em formas familiares de produção e consumo urbano e rural.
Art. 66. A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira deverá estar acompanhada de estimativa 
do impacto nas finanças públicas estaduais, assim como das medidas de 
compensação previstas na legislação em vigor.
Art. 67. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual, 
deverão ser considerados os efeitos de propostas de alteração na legisla-
ção tributária e das contribuições que sejam objeto de projetos de lei, em 
tramitação na Assembleia Legislativa.
§ 1º Se estimada a receita na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orça-
mentária Anual, será identificada a programação de despesa condicionada 
às alterações de que trata este artigo.
§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas ou sejam de forma 
a gerar receita menor que a estimada na Lei Orçamentária Anual, as dota-
ções correspondentes serão canceladas na mesma proporção da frustração 
da estimativa de receita, mediante Decreto do Poder Executivo, até 31 de 
julho de 2024.

CAPÍTULO VIII
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DAS 

AGÊNCIAS OFICIAIS DE FOMENTO
Art. 68. A política de fomento para o desenvolvimento, concebida a partir 
da dimensão e da diversidade territorial do Estado, tem como objetivo 
orientar e promover trajetórias sustentáveis voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida da população, tendo como principais diretrizes:
I - consolidar e integrar a base produtiva do Estado, de forma a permitir 
maior difusão social dos impactos do crescimento do Produto Interno Bruto 
(PIB), em termos de distribuição de renda e de melhoria das condições de 
vida da população e em consonância com Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentáveis (ODS);
II - estimular políticas de desenvolvimento sustentável, bem como o incen-
tivo ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, visando 
a compatibilizar o aumento da produtividade com inclusão social, para a 
redução da desigualdade social, com o aproveitamento do potencial social, 
energético e do capital natural local;
III - promover políticas de inclusão social, prioritariamente, nas áreas com 
maiores níveis de exclusão social, aferidas pelo Índice de Desenvolvimento 
Humano Municipal (IDHM), promovendo seminários itinerantes, contem-
plando em todos os Municípios pilotos, em especial os de baixa renda, 
com histórico de pouca ou nenhuma operação de crédito contratada, que 
demonstrem prestação de contas com as atividades de fomento;
IV - promover o desenvolvimento rural sustentável nas diferentes regiões, 
por meio do Zoneamento Econômico-Ecológico (ZEE), do fortalecimento da 

agricultura familiar, nos segmentos de comunidades tradicionais, ribeiri-
nhas, quilombolas, indígenas e de assentados de reforma agrária;
V - instituir políticas socioambientalmente sustentáveis, no Estado do Pará, 
garantindo os direitos dos povos e comunidades tradicionais, fortalecen-
do a gestão de recursos naturais, preservando as características regionais 
e reconhecendo projetos alternativos de sustentabilidade, mobilizando a 
participação do projeto Rotas de Integração Nacional, em alinhamento aos 
objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), tendo 
como vetor de desenvolvimento as redes de arranjos produtivos locais;
VI - estimular a economia verde, como uma das formas de desenvolvi-
mento econômico, promovendo o bem-estar social, a redução dos riscos 
ambientais e a conservação do meio natural;
VII - promover política estadual que incremente a competitividade da in-
dústria local, do comércio e dos serviços, e estimule a atração de novos 
empreendimentos, respeito à sustentabilidade social e econômica, assim 
como à legislação ambiental, fundiária e trabalhista, bem como a amplia-
ção da política de igualdade de gênero e a igualdade de oportunidade;
VIII - implementar políticas públicas, voltadas ao desenvolvimento do mi-
croempreendedor individual (MEI), das microempresas e empresas de pe-
queno porte, do cooperativismo, do associativismo, dos empreendimentos 
da economia solidária, da economia criativa, do terceiro setor, da parceria 
público-privada, do artesanato, da cultura e do esporte;
IX - estimular as vantagens do associativismo e cooperativismo, com pla-
nejamento e controle da produção, compra de insumos, comercialização, 
análise de custos e captação de crédito e microcrédito;
X  fomentar a cooperação e o intercâmbio com outros países, objetivando 
incrementar o fluxo do comércio internacional e promover oportunidades 
de investimentos produtivos, em uma gestão integrada de desburocratiza-
ção, com vistas a novos investimentos;
XI - promover o controle, acompanhamento, fiscalização e a verticalização 
da cadeia produtiva dos minerais metálicos e não metálicos; estimular a 
mineração responsável de gemas e metais preciosos; e fomentar a ca-
deia produtiva de agrominerais e novos insumos minerais para o setor das 
atividades minerais, verticalizando a cadeia produtiva de gemas e ouro e 
agrominerais para o setor agropecuário;
XII - democratizar o acesso ao crédito e ao financiamento, a fim de apoiar 
as iniciativas para o investimento, produção, serviços e consumo no Estado 
do Pará, estimulando a formalização da economia com foco na economia 
solidária e na produção familiar;
XIII - melhorar e viabilizar as condições de acessibilidade e mobilidade 
entre Municípios, com ênfase na qualidade de vida e respeito à pessoa com 
deficiência;
XIV - fortalecer o processo de expansão dos setores agropecuário e agro-
extrativista, do turismo rural, da piscicultura, da aquicultura, da pesca ar-
tesanal, ornamental, esportiva e pesca industrial e da agricultura nas suas 
diversas técnicas de produção, especialmente da produção familiar, com 
estímulo e apoio aos diferentes elos da cadeia produtiva em bases susten-
táveis e a expedição de certificação de produtos orgânicos, favorecendo a 
transição agroecológica e a segurança alimentar e nutricional;
XV - estimular a regularização fundiária e ambiental das atividades econômi-
cas desenvolvidas no Estado, de acordo com Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), previstos em diretrizes de direitos humanos, bem como 
em respeito ao Decreto Federal nº 10.088, de 5 de novembro de 2019;
XVI - promover ações e planos estratégicos, com vistas à geração de ener-
gia renovável e de baixo impacto, à conservação de energia e à eficiência 
energética, como alternativas econômica e ambientalmente sustentáveis, 
para o aumento da oferta;
XVII - estimular e fomentar ações de universalização do acesso à energia, 
em especial com a adoção de tecnologias para implantação de sistemas 
isolados e ao uso de fontes alternativas de água, em especial sistemas de 
captação de águas pluviais, em sinergia com as políticas de desenvolvi-
mento sociais e econômicas;
XVIII - estimular a implantação e otimização de polos industriais no Estado 
do Pará, com foco nas especificidades regionais como forma de fortalecer 
as empresas estaduais, ampliando seus negócios, aumentando sua compe-
titividade e reduzindo custos logísticos e de processamento locais e regio-
nais, para o estabelecimento de mercado interno e externo;
XIX - implementar políticas de prevenção à vulnerabilidade de pessoas 
atingidas por barragens;
XX - estimular políticas de proteção do consumidor, especialmente para coibir 
práticas de aumento abusivo de preços, em razão de calamidades públicas;
XXI - fomentar a cooperação e integração entre as políticas públicas das 
diversas esferas de governo, objetivando a formulação e execução de polí-
ticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico e social do Estado;
XXII - ampliar, adensar e enraizar o desenvolvimento econômico e social, pro-
movendo a competitividade e a sustentabilidade de Arranjos Produtivos Locais 
(APL’s) em consonância com as diretrizes e planos estratégicos do Estado;
XXIII- estimular a interação e cooperação entre atores de Arranjos Produti-


